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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto a: !?i subscrito' de autoria do vereador

José Carlos BezerraPacheco conforme a Lei no i.tlg de l8 de juúo de 2008'

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei orgânica Municipal, encamiúo a vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 07g, DE 03 DE Acosro DE z,2rr,,Institui o Dia Municipal dos surdos' a ser

comemorado, anualmente, no Día 26 de setembro e dá outras providências"' Aprovado

na Sessão Ordinária do dia 30 de agosto de202l'

Ofício n'104312021 - SL/CMC'

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal
Prefeitura MuniciPal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT'

Atenciosamente,

EP:78'210-056

Fone: (065) 32n-ú07 - Fax: (065) 3223-6862- Site: https://www.caceres'rnt'leg'br/

DOS SANTOSDOMINGOS
Presidente da Cômura de Cdceres



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmann MUNTcTPAL oe cÁcERES
PROJETO DE LEI N'078. DE 03 DE AGOSTO DE 2021

"Institui o Dia Municipal dos Surdos, a ser

comemorado, anualmente, no Dia 26 de Setembro

e dá outras providências."

Autor(a): Vereador José Carlos BezenaPacheco

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenrário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

'oArtigo 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Cáceres, o Dia Municipal dos Surdos, a

ser comemorado, anualmente, no dia 26 de setembro, integrando o calendario oficial do

Município.

Aúigo 2o Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art.30 Revogam-se as disposições em contrario."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 30 de agosto de202l.

DOMINGOS OLIVE
Presideníe da Cômara
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